LEI N. 4.412 – DE 14 DE MAIO DE 1997

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA AO SINDICATO RURAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder ao Sindicato Rural de Patos de Minas ajuda financeira de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).


§ 1º Destina-se o auxílio a possibilitar à entidade beneficiária promover a realização do Encontro da Mulher do Campo, Festival de Pratos Típicos, construção de carros alegóricos e outros eventos na Festa Nacional do Milho.


§ 2º A entidade prestará contas do valor recebido até o final do mês de julho do corrente exercício.

Art. 2º Para ocorrer as despesas acima fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), podendo utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

 



Elmiro Alves do Nascimento 




         PREFEITO MUNICIPAL   
